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QUE DESFILAM SEM 
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7458   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036497/2025-8 de dezembro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 520.250,28 ( Quinhentos e Vinte Mil, 
Duzentos e Cinquenta Reais, Vinte e Oito Centavos ) , para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM08/12/2025

JOSE CARLOS CORREA CARDOSO 
JUNIOR

Prefeito em Exercício
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DECRETO Nº 36.500

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 98680/2025,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo,
matrícula n° 725127-01, o servidor SAMUEL SOUZA FERREIRA, lotado na
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a partir de 01 de dezembro de
2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de dezembro de 2025.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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PORTARIA Nº 2.389/2025

DISPÕE  SOBRE  SUSPENSÃO  DOS
PRAZOS  PROCESSUAIS  E
REALIZAÇÕES  DE  AUDIÊNCIAS  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. 

O  CORREGEDOR  DA  GUARDA  CIVIL
MUNICIPAL  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições previstas na Lei
nº  7.653/2018  e  Decreto  nº
34.856/2024,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 97477/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º. SUSPENDER os prazos
processuais  e  a  realização  de  audiências  na  CORREGEDORIA  DA
GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  nos  dias
compreendidos entre  20 de dezembro de 2025 a 20 de janeiro de

2026, nos termos da Lei Municipal nº 7654/2018 e do artigo 220 da
Lei Federal nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil).

Art. 2º. Ressalvadas as férias individuais,
os  servidores  da  CORREGEDORIA  exercerão  suas  atribuições
normalmente durante o período indicado no Art. 1º.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 dezembro de 2025.

MARCELO GARCIA BRUM
Corregedor da Guarda Civil Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700330039003300320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 2.393/  2025  

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0757,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM.

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº
34.940/2025  e  da  Lei  8221/2025,  tendo
em vista o que consta no processo nº

 RESOLVE: 

Art. 1º Homologar a Resolução nº 0757,
datada de 26 de novembro de 2025, em anexo, exarada pelo Conselho
Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, concernente à alteração
no  art.24,  parágrafo  8º  do  Regimento  Interno  do  CMS  do  Conselho
Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Art.  2º Esta  portaria  entra  em vigor  na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de dezembro de 2025.

RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340030003100390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340030003100390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.395/2025

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 35.029/2025,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO aos servidores abaixo mencionados,  a partir da data
da publicação até 31 de dezembro de 2025, nos termos do artigo 13,
§§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDORES LOTAÇÃO PROC. Nº

GUTIERRE PEREIRA DE ARRUDA SEMCULT 97889/2025

WADMAR TADEIA DA SILVA SEMCULT 97971/2025

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de dezembro de 2025.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340030003200320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.397/2025

DESIGNA  SERVIDORES PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DAS  ATAS DE
REGISTRO DE PREÇOS FIRMADAS NO
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ESPORTE,  LAZER  E  QUALIDADE  DE
VIDA de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº  34.917/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 97520/2025,
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores constantes
na relação abaixo, para acompanhamento e fiscalização da execução
das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas no Município e descritas
a seguir:

 ATA DE
REGISTRO
DE PREÇOS

OBJETO EMPRESA FISCAL

Nº 021/2025 

Prestação de Serviços Contratação de
empresa especializada para a prestação

de serviços de fornecimento e
gerenciamento de Auxílio Alimentação,

por meio de Cartão Eletrônico/Magnético

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

GISELE DE OLIVEIRA
DA SILVA

Nº 060/2025 
Prestação de Serviços RP – Contratação de

empresa para fornecimento de
coffee-break e kit lanche

LEADER COMERCIAL LTDA
LUCIANA DE PAULO
CAMPOS FIGUEIRA 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de dezembro de 2025.

RODOLPHO SILVA MAIA
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
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PORTARIA Nº 2.398/2025

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DAS  ATAS  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS FIRMADAS NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ESPORTE,
LAZER E QUALIDADE DE VIDA de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições delegadas através do Decreto nº
34.917/2025,  tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo nº 97520/2025, RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  LAISLA
RODRIGUES PIERRE, lotada na SEMCULT, para acompanhamento e fiscalização da
execução das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas no Município e descritas
a seguir:

Nº DA ATA OBJETO EMPRESA 

032/2025 Aquisição de Material 
de Copa e Cozinha 

MULTI FERRAGENS 
FREIRE LTDA ME 

033/2025 Aquisição de Material de 
Copa e Cozinha 

M M P NANTES COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS-ME 

034/2025 
Aquisição de Material de Copa e Cozinha 

PRIME SOL UTILIDADES DO LAR
LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA-

EPP

035/2025 Aquisição de Material 
de Copa e Cozinha 

RI EMPREENDIMENTO
COMERCIAL LTDA-EPP 

036/2025 Aquisição de Material
 de Copa e Cozinha 

ÁUREA GESTÃO E SERVIÇOS
LTDA-ME 

037/2025 

Aquisição de Recarga de Botija de
Gás Liquefeito de Petróleo
(Glp), de Botijão de 13kg e

Botijão de 45kg 

REDEGAS COMERCIO DE GAS
LTDA - ME 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a designação de
Marta  Miranda  Barboza,  autorizada  através  da  Portaria  nº  1.702/2025,  para
atuar na fiscalização das Atas de Registro de Preços, acima mencionadas.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de dezembro de 2025.

RODOLPHO SILVA MAIA
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340031003900340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7458 DE 09/12/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 168/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME 
CONTRATADO: FRILUX INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 
OBJETO: Aquisição  de  equipamentos  para  cozinhas  escolares,  nas  condições
estabelecidas no Termo de Referência.

VALOR: R$ 476.100,00 (quatrocentos e setenta e seis mil e cem reais). 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

PRAZO: 4 (quatro) meses 
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2025
SIGNATÁRIOS: José Carlos Corrêa Cardoso Junior – Representante da Contratante e
Julio Cesar Garcia Martins – Representante da Contratada.
PROCESSO: 70314/2025 e 23034.016472/2023-97 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340031003800350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7457 DE 04/12/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 169/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME 
CONTRATADO: IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA.-EPP 
OBJETO: Aquisição de bebedouros industriais em aço inoxidável,  tensão elétrica de
127V ou 220V, com capacidade de armazenamento de 100 e de 200 litros de água,
conforme descritivo e quantidades abaixo: 

VALOR: R$ 241.080,00 (Duzentos e quarenta e um mil e oitenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes desta execução correrão por
conta do recurso específico consignado no orçamento do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, constante na seguinte dotação:
 Órgão: 17 
Unidade Orçamentária: 03 
Projeto/Atividade: 2.162 
Elemento de Despesa: 44905218000 
Ficha/Fonte de Recurso: 7615/257100001709 - CV TEMPO INTEGRAL - PROETI - BA
3755293-2 
Órgão: 17 
Unidade Orçamentária: 03 
Projeto/Atividade: 2.162 
Elemento de Despesa: 44905218000 
Ficha/Fonte de Recurso: 7618/257100001707 - CV TEMPO INTEGRAL - PROETI 
Órgão: 17 
Unidade Orçamentária: 02 
Projeto/Atividade: 2.167 
Elemento de Despesa: 44905218000 
Ficha/Fonte de Recurso: 7621/256900002003 - ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - BB
93047-4 Órgão: 17 
Unidade Orçamentária: 02 
Projeto/Atividade: 2.167 
Elemento de Despesa: 44905218000 
Ficha/Fonte  de  Recurso:  7648/150000250005  -  MDE  CRECHE  Órgão:  17  Unidade
Orçamentária: 03 
Projeto/Atividade: 2.162 
Elemento de Despesa: 44905218000 
Ficha/Fonte  de  Recurso:  7642/154300000000  -  TRANSFERÊNCIAS  DO  FUNDEB  -
COMPL. DA UNIÃO – VAAR - COMP 0000 Órgão: 17 
Unidade Orçamentária: 03 
Projeto/Atividade: 2.162 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340030003100390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7458 - 10 de Dezembro de 2025

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Contratação, torna pública a RETI-
FICAÇÃO da Concorrência nº 007/2025 – Objeto: Contratação de empresa para a execução de obras cape-
amento e recapeamento asfáltico de diversas ruas do perímetro urbano do município de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES.

Início do acolhimento das propostas: 10/12/2025 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 03/02/2026 às 12h59min.

Sessão de disputa: 03/02/2026 às 13h.

Edital retificado disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/
licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/12/2025

Kátia Aparecida Botelho Moraes Nascimento
Presidente da Comissão

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Contratação, torna pública a RETIFI-
CAÇÃO da Concorrência nº 010/2025 – Objeto: Contratação de empresa para a execução de obra de cons-
trução de uma praça esportiva no bairro Abelardo Ferreira Machado, no Município de Cachoeiro de Itape-
mirim/ES.

Início do acolhimento das propostas: 10/12/2025 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 02/02/2026 às 12h59min.

Sessão de disputa: 02/02/2026 às 13h.

Edital retificado disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/
licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/12/2025

Kátia Aparecida Botelho Moraes Nascimento
Presidente da Comissão
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CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através do Srª. Secretária Municipal de Saúde,

CONVOCA todas as empresas do ramo e interessadas para enviar proposta de orçamento

referente a Contratação de Prestação de Serviço de Lavanderia de Roupa Hospitalar, visando

atender as necessidades Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, por meio Licitação,

modalidade Pregão. Os interessados deverão solicitar o Termo de Referência, bem como

encaminhar suas propostas para o endereço eletrônico: semus.compras@cachoeiro.es.gov.br

até o dia 17 de dezembro de 2025, impreterivelmente.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de dezembro de 2025.

____________________________________________________________

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RENATA SABRA BAIÃO FIORIO NASCIMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DE   TERMO ADITIVO  

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Convênio 002/2023 – FMS
Convênio nº 002/2023-FMS 
Processo nº 64.566/2023 

CONCEDENTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS.

CONVENENTE: HOSPITAL INFANTIL “FRANCISCO DE ASSIS” - HIFA

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência pelo prazo de 12 
(Doze) meses conforme autoriza sua Cláusula Décima Primeira e reajuste do valor conforme POA (Plano 
Operativo Anual) conforme autoriza Cláusula Décima Segunda do Convênio nº 002/2023-FMS, assinado em 
08/12/2023.

VALOR: O  valor  global  do  presente  termo aditivo  é  de  R$  8.952.067,93  (Oito  milhões,  novecentos  e 
cinquenta e dois mil, sessenta e sete reais e noventa e tres centavos)

VIGÊNCIA: 08/12/2025 a 08/12/2026

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  do  presente  termo  correrão  com  recursos 
provenientes da conta da Dotação Orçamentária: 

Órgão: 16 
Unidade: 02 
Função: 10 
SubFunção: 301 
Programa: 1639 
Projeto/Atividade: 2.145 
Elemento de Despesa: 33903950000 
Fonte: 150000150000 
Ficha: 0184 

Órgão: 16 
Unidade: 02 
Função: 10 
Subfunção: 301 
Programa: 1639 
Projeto/Atividade: 2.145 
Elemento de Despesa: 33903950000 
Fonte de Recurso: 160000001019 
Ficha: 1395 

DATA DA ASSINATURA: 08/12/2025

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento – Secretária Municipal de Saúde e Winston Roberto 
Soares Vieira Machado – Presidente HIFA 

Nome e data conforme assinatura eletrônica

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700340030003000330032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Portaria N°   142/2025

DISPÕE SOBRE PORTARIA QUE DESIGNA 
SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO  DE  CONTRATO 
FIRMADO NA  AGERSA.

O  Diretor  Presidente  da  AGERSA –  Agência 

Municipal  de  Regulação dos  Serviços  Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – ES, no 

uso de  suas  atribuições  que lhe  são  conferidas 

pela lei n°7.863/2020 e o Decreto 34.920/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor Wilson Ferreira Gomes Júnior para o acompanhamento e 

a  fiscalização  da  execução  do  Contrato  nº  004/2025,  cujo  objeto  consiste  na 

contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  Segurança  e 

Medicina do Trabalho, incluindo elaboração, implantação, execução, monitoramento e 

acompanhamento de programas, laudos e exames ocupacionais exigidos pela legislação 

vigente,  destinados aos servidores da Agência Municipal de Regulação dos Serviços 

Públicos Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA. 

Parágrafo  único.  A empresa  contratada  é  M  C  Quadro  SETRAB  Medicina  e 
Segurança do Trabalho,  inscrita  no CNPJ sob o nº  33.632.807/0001-04,  conforme 

documentação constante no Processo Administrativo nº 44.348/2025 nos termos do art. 

117 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 2º.  Publique-se para todos os efeitos legais.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 02 de dezembro de 2025.

VILSON CARLOS GOMES COELHO

DIRETOR PRESIDENTE

AGERSA
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PORTARIA N° 143/2025

DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO DE SERVIDOR PELA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO À JUSTIÇA ELEITORAL.

O  Diretor  Presidente  da  Agência  Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim - AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei nº 7.863/2020 e Decreto 34.920/2025, RESOLVE:

Art.1º. Considerar autorizado, o servidor público abaixo relacionado, o afastamento do 

expediente  no  período  mencionado,  tendo  em vista  os  serviços  prestados  à  Justiça 

Eleitoral, conforme art. 98 da Lei 9.504/1997:

Nome: Matrícula: Período: N°do processo:

Rui 
Crisostomo 
de Vargas

000099 08 de dezembro/2025 96.856 /2025

Art.2º. Publique-se para todos os efeitos legais.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de dezembro de 2025.

Vilson Carlos Gomes Coelho 
Diretor Presidente
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PORTARIA N° 144/2025 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PRÊMIO INCENTIVO.

O  Diretor  Presidente  da  Agência  Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe 

são  conferidas  pela  Lei  nº  7.863/2020  e  pelo  Decreto  Municipal  nº  34.920/2025, 

RESOLVE: 

Art.1º- Considerar autorizado o afastamento da servidora Elaine do Nascimento Kale, 

Contadora, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 22 de dezembro de 2025, em 

virtude de Prêmio Incentivo referente ao ano de 2024, por se enquadrar nas disposições 

previstas na Lei n° 7.757/2019, conforme processo n° 97.743 /2025. 

Art.2º- Publique-se para todos os efeitos legais. 

Cachoeiro de Itapemirim – E, de o 09 dezembro de 2025.

Vilson Carlos Gomes Coelho

Diretor Presidente - AGERSA
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IPACI

 Conselho Deliberativo - IPACI

     Ata nº 29/2025

29ª ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO - EXTRAORDINÁRIA

Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco reuniu-se o Conselho

Deliberativo do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim –

IPACI,  inciando  a  reunião  às  09h35 (nove  horas  e  trinta  e  cinco  minutos)  nas

dependências do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim

(IPACI).  Registra-se  a  presença dos  conselheiros  titulares: Daniela  Vianna  Silva

Sartorato,  Elaine  do  Nascimento  Kale,  Luiz  Carlos  Bindaco,  Valquíria  Salvador

Bernabé, Denise Nunes de Almeida Freitas, Marli Lima Spolodorio, Dayse Modesto

Correa, Gilziane Faria Fonseca Martins Corrêa, Gilson Batista Soares e Sebastião

Ricardo Carvalho Moreira.  A reunião possui  a  seguinte pauta:  1) Apresentação e

votação Plano de Ação 2026;  2)  Conclusão do Plano de Trabalho 2026. Iniciamos

com a leitura e apreciação do relatório conclusivo acerca do Plano de Ação 2026, o

qual  foi  aprovado  por  unanimidade  pelos  Conselheiros,  observados  os  seguintes

encaminhamentos para a execução do Plano de Ação Anual 2026: 1)  Que sejam

observadas as recomendações presentes neste relatório; 2) Que seja designada a

área que será responsável pelo monitoramento e consolidação  das informações do

Plano de Ação Anual  2026;  3)  Que sejam realizados os registros das avaliações

mensais,  contemplando:  análise das ações implementadas,  em andamento e não

iniciadas; possíveis desvios na execução das ações; ações corretivas mitigadoras; 4)

Que  sejam realizados  e  encaminhados  ao  Conselho  os  registros  das  avaliações

semestral  e anual, contemplando: análise qualitativa e quantitativa dos resultados;

avaliação do cumprimento das metas;  status das  ações;  justificativas da execução;

comprovação de entrega dos produtos; 5) Recomendar a estruturação de indicadores

de  resultado  em  caderno  específico  no  decorrer  da  execução  do  Plano,  e  sua

apresentação  juntamente  aos  relatórios  semestral  e  anual.  O  voto  integral  dos

relatores  consta  do  Processo  nº.  78094/2025.  Quanto  à  recomendação  n.  2,  a

presidente  Valquiria  informou  que  foi  publicada  a  portaria  287/2025,  que  institui

comissão  especial  de  Controle  Interno  para  atuar  no  Programa  de  Certificação

Institucional e Modernização dos regimes próprio de Previdência Social "Pró-Gestão

RPPS”, designando os servidores Jackson José Ceccon e Nina Lúcia Rangel Hosken

para sua composição. Em relação ao segundo item da pauta,  Conclusão do Plano

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | conselhodeliberativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.brAutenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330030003300340038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28A)ut3en1ti9ca9r -d1oc2u6m7ent|
oceomnhsttpesl:h//porodceeslsibose.craacthioveioro@.esi.gpoav.cbri/.aeuste.ngtiocidva.dber | ipaci.es.gov.br

fls. 1

CONSELHO DELIBERATIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RESOLUÇÃO Nº 003/2025

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de 

Itapemirim,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pela  Lei  Municipal  nº 

6910/2013 alterada pela Lei nº 7852/2020, em decisão contida na Ata de reunião 

ordinária nº 28 realizada no dia 02 de dezembro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Política de Investimentos referente exercício 2026 do Instituto de 

Previdência  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  encaminhado  através  do 

processo 78540/2025,  conforme exigido  nos  termos do art.  87,  alínea “e”  da  Lei 

6910/2013, observados os seguintes apontamentos:

1. Que seja resguardada a aplicação da PI em relação à Empresa LDB Consultoria

Financeira ou outra que vier substituí-la, por meio de declaração por ela firmada, que 

não  tem  relação  financeira  com  nenhuma  instituição  possuidora  dos  produtos 

ofertados e adquiridos pelo IPACI;

2. Que  as  instituições  interessadas  em  receber  aplicações  de  recursos

previdenciários  sejam  previamente  credenciadas  e  avaliadas  conforme  prevê  a 

Resolução 4963/2021 e procedimentos internos do Instituto;

3. Que  seja  também  disponibilizado  no  link  indicado  na  PI,  página  6,  a  tabela

consolidada e atualizada contendo a relação das instituições financeiras 

credenciadas e suas respectivas datas de validade, para melhor visualização;

4. Que durante a execução da PI 2026 sejam observadas as sugestões de proteção

do passivo do IPACI, apresentadas no Estudo ALM, página 05, no tocante a escolha 

do critério contábil, se marcação a mercado ou na curva. O voto integral dos relatores 

consta do Processo nº. 78540/2025.
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CONSELHO DELIBERATIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RESOLUÇÃO Nº 004/2025

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de

Itapemirim,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas  pela  Lei  Municipal  nº

6910/2013 alterada pela Lei nº 7852/2020, em decisão contida na Ata de reunião

ordinária nº 29 realizada no dia 08 de dezembro de 2025, RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar Plano de Ação referente exercício 2026 do Instituto de Previdência

do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  encaminhado  através  do  processo

78094/2025, conforme exigido nos termos do art. 87, alínea “a” da Lei 6910/2013,

observados os seguintes apontamentos: 

1. Que sejam observadas as recomendações presentes neste relatório;

2. Que sejam realizados os registros das avaliações mensais, contemplando: análise

das  ações  implementadas,  em andamento  e  não  iniciadas;  possíveis  desvios  na

execução das ações; ações corretivas mitigadoras;

3. Que sejam realizados e encaminhados ao Conselho os registros das avaliações

semestral  e anual,  contemplando: análise qualitativa e quantitativa dos resultados;

avaliação do cumprimento das metas; status das ações; justificativas da execução;

comprovação de entrega dos produtos.

4. Recomendar a estruturação de indicadores de resultado em caderno específico no

decorrer  da  execução  do  Plano,  e  sua  apresentação  juntamente  aos  relatórios

semestral e anual.

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de dezembro de 2025

Valquiria Salvador Bernabé
Presidente do Conselho Deliberativo

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | conselhodeliberativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.brAutenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330030003300350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br

PORTARIA     Nº     288/2025      

APROVA  ATUALIZAÇÃO  DA 
NORMA DE PROCEDIMENTOS DO 
SISTEMA  ADMINISTRATIVO  – 
SADM – NP.

A  PRESIDENTE  EXECUTIVA  DO  IPACI  –  Instituto  de  Previdência  do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025.

Considerando a implementação das normas de procedimentos instituídas pela Lei 
Municipal  nº.  7.354,  de  30  de  dezembro  de  2015,  e  Resolução  TCE-ES  nº  227  de 
25/08/2011 e suas alterações, RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar a Atualização da Norma de Procedimentos,  implementadas no 
Sistema Administrativo deste Instituto conforme abaixo:

ANEXO I

Norma de 
Procedimento

Nº / Assunto Versão

SADM – Sistema 
Administrativo

SADM – NP 001/2019: Gestão da Folha de Pagamento 03

Art. 2º A Norma de Procedimento mencionada no artigo anterior está à disposição 
dos usuários no endereço eletrônico www.ipaci.es.gov.br e somente poderá ser alterada ou 
adaptadas mediante comunicação oficial expedida pelo Coordenador Executivo do Controle 
Interno.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva
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PORTARIA Nº   289  /  20  25  

APROVA  A  NORMA  DE 

PROCEDIMENTOS  DO  SISTEMA 

DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS – 

SCB – NP. 

A PRESIDENTE  EXECUTIVA DO  IPACI  –  Instituto  de  Previdência  do 

Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025.

Considerando a implementação das normas de procedimentos instituídas pela Lei 

Municipal  nº.  7.354,  de  30  de  dezembro  de  2015,  e  Resolução  TCE-ES  nº  227  de 

25/08/2011 e suas alterações, RESOLVE:

Art.  1º Aprovar  a  Norma  de  Procedimentos,  implementadas  no  Sistema  de 

Benefícios deste Instituto conforme abaixo:

ANEXO I

Norma de 

Procedimento
Nº / Assunto Versão

SCB – Sistema de 

Concessão de 

Benefícios

SCB – NP 001/2025: Revisão de Valor de Proventos de 

Aposentadorias ou Pensão por Morte
01

Art. 2º A Norma de Procedimento mencionada no artigo anterior está à disposição 

dos usuários no endereço eletrônico www.ipaci.es.gov.br e somente poderá ser alterada ou 

adaptadas mediante comunicação oficial expedida pelo Coordenador Executivo do Controle 

Interno. 

Art.  3º Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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GRANITOS ROMA LTDA – EPP, CNPJ: 19.762.718/0001-43 torna público que OBTEVE da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente – SEMMA a Renovação da Licença de Operação - LO Nº 161/2020, com validade até 
18/11/2030, por meio do processo nº 37608/2025 para atividade principal de 3.02 –Polimento de Rochas 
Ornamentais, quando exclusivo, localizada na Rua Euclides Bazoni, s/n, Localidade de Morro Grande – Gal-
pão 02, no Distrito de São Joaquim, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 3272025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR


		2025-12-09T20:45:51-0300
	INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO:07496644000161




